
Detalhamento do documento de Liquidação - Por... https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/li... 

N° do Data Fase Descrição 

documento 06/12/2022 LIQUIDAÇÃ NOTA DE LANÇAMENTO DE SISTEMA (NS) 
2022NS0142 o TA 

05 

À 
Observação do documento 

LIQUIDACAO DA FATURA DE PUBLICIDADE LEGAL NR 7261601, DE 11/11/22 - EMPRESA NAO 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - P| BAOMOBMAQUA (R$ 44,58) E DFO000HSOP3 (R$ 
737,82). 

DADOS DO FAVORECIDO 

CPFICNPJ/Outros Nome 

115406 EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A 

DADOS DO ORGAO LIQUIDANTE 

Órgão Superior Orgdo | Entidade Unidade Gestora Gestão 

52000 Vinculada 160176 00001 
MINISTÉRIO DA 52121 COMANDO 1º TESOURO 

DEFESA COMANDO DO GRUPAMENTO DE NACIONAL 
EXÉRCITO ENGENHARIA 

DETALHAMENTO DO DOCUMENTO 

Relação de Empenhos Liquidados pelo Documento 

VALOR INSCRITO EM VALOR DE RESTOS À VALOR DE RESTOS À 

i sB MALOR HIQUIDADO RESTOS A PAGAR PAGAR CANCELADOS PAGAR PAGOS 

2022NE002006 SERVICOS DE 737,82 0,00 0,00 0,00 
PUBLICIDADE 
LEGAL 

2022NE000496 SERVICOS DE 44,58 0,00 0,00 0,00 
PUBLICIDADE 
LEGAL 

< ANTERIOR PRÓXIMA > Exibir 15 resul 

1 dEeBCUMENTOS RELACIONADOS 12/01/2023 11:38



Detalhamento do documento de Liquidação - Por... https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/li... 

Nº do Data Fase Descrição 

documento 09/05/2022 LIQUIDAÇÃ NOTA DE LANÇAMENTO DE SISTEMA (NS) 
2022NS0011 o 1t 
52 

Observação do documento 

NF 7254696 DE 18/04/2022 - EMPRESA NAO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - PI 
DFO000HSOP3 - SERVICO DE PUBLICIDADE LEGAL. 

DADOS DO FAVORECIDO 

CPFICNPJ/Outros Nome 

115406 EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A 

DADOS DO ORGAO LIQUIDANTE 

Órgão Superior Órgão | Entidade Unidade Gestora Gestão 

52000 Vinculada 160174 00001 
MINISTÉRIO DA 52121 15º BATALHAO DE TESOURO 
DEFESA COMANDO DO INFANTARIA NACIONAL 

EXÉRCITO MOTORIZADO 

DETALHAMENTO DO DOCUMENTO 

Relação de Empenhos Liquidados pelo Documento 

VALOR INSCRITO EM — VALOR DE RESTOS A VALOR DE RESTOS À 
EMPEND SsTEM VALORLIQUIDADD RESTOS A PAGAR PAGAR CANCELADOS PAGAR PAGOS 

2022NE000071 SERVICOS DE 1.043,20 0,00 0,00 000 
PUBLICIDADE 
LEGAL 

< ANTERIOR PRÓXIMA > Exibir 15 resul 

D@CUMENTOS RELACIONADOS 

10f1 12/01/2023 11:42



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PRECO 

NUP: 64240.000082/2023-47 

1. O preco praticado está de acordo com o mercado, sendo o mais vantajoso 
para a administracdo, tendo em vista as facilidade de direcionamento das 
publicagdes para periddicos sediados em qualquer unidade da federagdo, sem 
necessidade de um procedimento de seleção mediante processo licitatério. 

2. A presente contratagdo serd adotada mediante definicdo de valores 

idénticos a contratacbes de outros 6rgdos da Administracdo Publica Federal, 

utilizando-se como referéncia as tabelas de preços vigentes dos veiculos de 

comunicagéo. 

3. Ao utilizar os servicos prestados pela Geréncia de Publicidade, o 

anunciante passa a contar com uma estrutura profissional e tecnolégica qualificada 

que proporciona algumas vantagens, entre elas: pregos mais vantajosos do que os 
oferecidos pela média do mercado; agilidade no atendimento e na publicacéo dos 

anuncios; padronizacdo visual das publicagdes; apoio técnico e qualificado, desde a 

fase da contratacéo, publicação até o faturamento; atualização constante do parque 
tecnolégico com equipamentos de Ultima gerac&o; estudos de midia técnica que 

embasam a decis&o do cliente na escolha do veiculo mais adequado; e Isencéo de 

custos adicionais para a produgéo, diagramacéo e revisão dos textos. 

Jodo Pessoa, PB, |3 de Javiuno  de 2023. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

PER IRA‘IVDE Lomég 1º Ten 
Integrante Administrativo 

Db & Qu El 
OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA - 2° Ten 

Integrante Requisitante 

ROBSON NEVES DE OLIVEIRA - 3° Sgt 
Integrante Técnico
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

JUSTIFICATIVA DA SELEÇÃO DA CONTRATADA 

NUP: 64240.000082/2023-47 

1. Razões da escolha (Inciso |, do Art. 74, da Lei 14.133/21), a EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC, CNPJ - 09.168.704/0001- 42, na qualidade de Agência 

de Propaganda, certificada pelo CENP - Conselho Executivo das Normas - Padrão, não 

pratica preços de distribuição de publicidade legal, razão pela qual os preços 

informados correspondem aos das tabelas de preços dos veículos de comunicação. 

2. É inexigível a licitação quando se tratar de contratação de serviço que só 

possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante exclusivo, amparada no 

inciso |, do art. 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. A proposta apresentada pela EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC, 

CNPJ - 09.168.704/0001- 42, atende ao requerido no Documento de Formalizacéo da 

Demanda nº 01/2023, NUP: 64240.000082/2023-47, de acordo com o Decreto n¢ 

6.555/2008, decisdo TCU 538 e na Lei de Criação da Empresa, onde está determinado 

que é competéncia da EBC distribuir as publicagdes como forma de padronizagao visual 

da publicidade legal, no ambito da administracéo publica federal. 

4. A sobredita empresa encontra-se em dia com suas obrigacdes fiscais, 

previdenciérias e trabalhistas, conforme declaragdes acostada aos autos deste 

processo. 

João Pessoa, PB, 13 de _iaw~vwtiwno de 2023. 

Equipe de Planejamento da Contrataçao 

N / ; 
\/ ey PN 

AHÁT EREIRA DE }"ONTtES 12 Ten 
In egrante Administrativo 

kamm&b A\L OQJuu)n, w 
OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA - 2º Ten 

Integrante Requisitante 

Ctfrro—T T 
ROBSON NEVES DE OLIVEIRA - 3° Sgt 

Integrante Técnico



Ministério da Economia NT Á 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 

Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988 

Razio Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: EBC TV BRASIL 

tuagio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2023 

Natureza Juridica: EMPRESA PUBLICA 

MEL Nio 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorréncias e Impedimentos 
Ocorréncia: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Servigo Publico™ Consta 

Niveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

1 - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/06/2023 

FGTS Validade: 28/01/2023 

Trabalhista — (hup://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/07/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2023 

Receita Municipal (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

1 de 3 Emitido em: 13/01/2023 12:53 
CPF: 026.580.024-24 Nome: LAE 210 DE MEDEIROS 

Ass: 



À 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 

Vínculo com Serviço Público 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 

Nome Fantas 

ituação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

Vinculos: 
CPF: 

Nome: 

Lotagio: 

Cargo/Fungio na APF: 

Tipo de vinculo: 

CPF: 

“lome: 

Lotação: 

Cargo/Função na APF: 

Tipo de vínculo: 

09.168.704/0001-42 DUNS#®: 914623988 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

EBC TV BRASIL 

Credenciado 

EMPRESA PUBLICA 

Nio 

Demais 

107.701.088-57 

DENILSON MORALES DA SILVA 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

ADMINISTRADOR/DIRETOR 

Sécio/Admin 

116.822.328-83 

GLEN LOPES VALENTE 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

DIRETOR-PRESIDENTE 

Socio/Admin e Responsavel Legal 

CPF: 808.711.787-53 

Nome: MARCIO KAZUAKI FUSISSAVA 

Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Funcio na APF: DIRETOR ADMINISTRAT/FINANCEIRO 

Tipo de vinculo: Socio/ Admin 

Emitido em: 13/01/2023 12:53 2 de 
CPF: 026.580.024-24 Nome: LAERCIO LECIO DE MEDEIROS
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Ministério da Economia ª 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 

Vínculo com Serviço Público 

Dados do Fornecedor 
CNTJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988 

Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: EBC TV BRASIL 

tuação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Vínculos: 
CPF: 364.886.589-72 

Nome: PEDRO MARCOS BOSZCZOVSKI 

Lotagio: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Fungio na APF:  DIRETOR 

Tipo de vinculo: Sécio/Admin 

CPF: 808.845.047-00 

“ome: RONI BAKSYS PINTO 

Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Função na APF:: DIRETOR GERAL 

Tipo de vinculo: Sécio/Admin 

CPF: 061.082.021-49 

Nome: SIRLEI BATISTA 

Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Função na APF: JORNALISTA/DIRETOR 

Tipo de vínculo: Sócio/Admin 

Emitido em: 13/01/2023 12:53 3 de 

CPF: 026.580.02424 — Nome: LAERCIO LECIO DE MEDEIROS



to 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO \M 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatério tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informagdo relativa a razão social 

da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 13/01/2023 12:52:10 

Informacdes da Pessoa Juridica: 

Razdo Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

|CNPJ: 09.168.704/0001-42 

Resultados da Consulta Eletronica: 
Orgdo Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

|Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparéncia 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgiio Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizagdo 

de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
UJ RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE nº 01/2023 

Processo Administrativo nº 64240.000082/2023-47 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 62, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1 Contratacdo de publicacdo legal de extratos de editais de licitacao em jornal diario 

de grande circulagéo, nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificacao Catser | Unidade | Quantid Valor | Valor 

ade unitario total 

estimado | estimado 

1 Servico de publicacdo | 16152 W Und 35 1.043,20 36.512,00 

legal de extratos de 

editais de licitação em 

jornal diário de grande 

circulação 

1.2 O prazo de vigéncia da contratação é de 05 (cinco) anos contados da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 O custo estimado anual da contratacdo é de R$ 36.512,00 (trinta e seis mil, 

quinhentos e doze reais), conforme custos unitarios apostos na tabela acima. 

2 FUNDAMENTACAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO (art. 

62, inciso XXIII, alinea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 A Fundamentacédo da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

3 DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 62, inciso XXIII, alinea ‘c’) 

3.1 A descricdo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Termo de Referência - Serviços - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 



4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 62, XXIII, alinea “d' da Lei nº 14.133/21) 

4.1 Os requisitos da contratação e a observância dos requisitos de sustentabilidade, 

encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apéndice deste Termo de Referéncia 

4.2 Não serd admitida a subcontratacédo do objeto contratual. 

4.3 Não havera exigéncia da garantia da contratacdo dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por ndo ser aplicavel a presente contratacao. 

5 MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL (arts. 62, XXIII, alinea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

5.1 O registro de matéria se dará por acesso ao portal da contratada, mediante uso de 

login e senha a serem fornecidos pela contratada. 

52 As matérias serdo elaboradas pela contratante e distribuidas pela contratada, 

diretamente com o veiculo selecionado pela contratante. 

5.3 O material para veiculação, cujo teor é de responsabilidade do(a) CONTRATANTE, 

será remetido à CONTRATADA, em texto definitivo, contendo a marca do Governo, em 

cuja feitura serdo obedecidas as normas de composicao e diagramagé&o estabelecidas no 

Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de Padronizagéo Visual da Publicidade 

Legal. 

5.3.1 Excepcionalmente, considerando casos eventuais solicitados pelo(a) 

CONTRATANTE, a critério da Geréncia de Publicidade Legal, poderá ser modificado 

o padrão do referido Manual pela CONTRATADA; 

5.4 A solicitacio de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE devera conter a 

identificação da autoridade que a subscrever. 

5.4.1 O material para veiculagdo deverá ser remetido via Portal a CONTRATADA, 

obrigatoriamente até as 12:00 (doze horas) - horério local de Brasilia/DF - do dia 

útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da matéria. 

5.4.1.1 No caso de publicação de balanco, o material para veiculagao devera ser 

remetido à CONTRATADA com antecedéncia minima de 07 (sete) dias Uteis a data 

estabelecida para a publicagdo da matéria. 

5.4.1.2 No caso de veiculação em midia eletrénica, o material devera ser remetido a 

CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a seguinte antecedéncia, conforme 

horério local de Brasilia/DF: 

5.4.1.2.1 Para radio: até as 13:00 (treze horas) do dia util imediatamente 

anterior à data estabelecida para veiculagao. 

5.4.1.2.2 Para TV: com antecedéncia de 05 (cinco) dias Uteis imediatamente 

anteriores a data estabelecida para veiculagao. 

5.4.1.2.3 Para internet: com antecedéncia de 02 (dois) dias Uteis imediatamente 

anteriores à data estabelecida para veiculagao. 

5.5 CONTRATADA disponibilizara, no Portal da Publicidade Legal, planilha de custos e arte 

final referente ao material previamente encaminhado. Mediante acesso ao Portal da 

Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE fara a conferéncia da planilha de custos e da arte 

Atualização: Junho/2022 
Termo de Referéncia - Servicos - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta 

Ó/ /
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À 
final, autorizando que seja realizada a publicação da matéria no veículo indicado, exceto 

quando das seguintes hipóteses: 

5.5.1 O(A) CONTRATANTE poderá autorizar previamente as matérias a serem encaminhadas 

à CONTRATADA por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal. 

5.5.2 Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a) CONTRATANTE será 

possível a alteração ou cancelamento das publicações. 

5.5.3 O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização 

Prévia de Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os 

atos já praticados. 

6 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

6.1.1 A presente contratagdo sera adotada mediante definicdo de valores 

idénticos a contratacbes de outros órgãos da Administração Publica Federal, 

utilizando-se como referéncia as tabelas de precos vigentes dos veiculos de 

comunicagao. 

7 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 62, XXIIl, alinea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

7.1 ROTINAS DE FISCALIZACAO CONTRATUAL 

711 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensao do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §59). 

7.1.3 A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

7.1.3.1 O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias 

relacionadas & execucdo do contrato, determinando o que for 

necessario para a regularizacéo das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §19). 

7.1.3.2 O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil 

para a adoção das medidas convenientes, a situacdo que demandar 

decisão ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §29). 

7.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administragéo no local da 

obra ou do servico para representa-lo na execucao do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1 A indicacdo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade (IN 5, 

art. 44, §19). PE 

4 D 
,&fi 

Termo de Referência - Serviços - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022
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7.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

716 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

71.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1°). 

7.1.8 As comunicacbes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrénica para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, §29). 

7.1.9 O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para 

adoção de providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, §39). 

7.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devera ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

7.1.11 Serão exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributarios Federais e a Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.2 — DOS CRITERIOS DE AFERICAO E MEDICAO PARA FATURAMENTO 

7.2.1 A avaliação da execucdo do objeto dar-se-á na data de disponibilizacéo dos 

servicos por parte da contratada, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou nao executar com a 

qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao 

do servico, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

7.22  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrugdo Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a 

irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate 

que a Contratada: 

7.2.2.1 néao produziu os resultados acordados; 

7.2.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou nao as executou 

com a qualidade minima exigida; 

7.2.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execucdo do servico, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior a demandada. 

Termo de Referéncia - Serviços - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta é



73 DO RECEBIMENTO X ll 

7.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da publicacdo da matéria em jornal diario de grande circulação, 

pelo(a) responséavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias 

de carater técnico. 

73.1.1 O contratante realizara inspeção minuciosa de todos os servicos 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo servigo, com a finalidade de verificar a adequação dos 

servicos e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessarios. 

7.3.1.1.1 Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliacoes da 

execucéo do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacéo 

dos servicos realizados em consonancia com os indicadores previstos, que podera 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em 

relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, 

cabendo & fiscalizacdo não atestar a Ultima e/ou Unica medicao de servigos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisério. 
7.3.1.1.3 O recebimento provisério também ficará sujeito, quando cabivel, a 

conclusao de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 

7.3.1.2  No prazo supracitado para o recebimento provisério, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalizacdo deverd elaborar Relatério Circunstanciado em consonancia com 

suas atribuicdes, e encaminha-lo ao gestor do contrato. 

7.3.1.2.1 quando a fiscalizacao for exercida por um Unico servidor, o relatério 

circunstanciado devera conter o registro, a analise e a concluséo acerca das ocorréncias 

na execucdo do contrato, em relagao a fiscalizacao técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessarios, devendo encaminhéa-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.3.2 Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, devendo ser—corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagao das penalidades. 

7.3.3  Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisorio, por servidor ou comissao designada pela 

autoridade competente, após a verificacdo da qualidade e quantidade do 

servico e consequente aceitacao mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

7.3.3.1 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacao 

apresentada pela fiscalizacéo e, caso haja irregularidades que impegam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas corregoes;
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7.3.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de receblmento&eãnitivoÁ 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documehtações 

apresentadas; e 

7.3.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no estipulado 

neste termo de referência . 

7.34 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execucao do contrato. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR (art. 62, inciso XXIII, 

alinea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

8.1 O fornecedor serd selecionado por meio da realizacdo de procedimento de 

inexigibilidade de licitagdo, com fundamento na hipdtese do art. 74, Inciso I, da Lei 

n.214.133/2021. 

8.2 Previamente & celebracdo do contrato, a Administracdo verificard o eventual 

descumprimento das condições para contratacdo, especialmente quanto a existéncia 

de sancdo que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes, ‘cnep) 

8.3 A consulta aos cadastros seré realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sécio majoritério, por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, 

dentre as sancées impostas ao responsavel pela prética de ato de improbidade 

administrativa, a proibicdo de contratar com O Poder Publico, inclusive por 

intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritario. 

8.4 Caso conste na Consulta de Situacao do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

8.5 A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6 O fornecedor seré convocado para manifestacao previamente a uma eventual 

negativa de contratacdo. 

8.7 Caso atendidas as condicbes para contratacdo, a habilitacdo do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentacdo constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administracdo, a respectiva 

documentacdo atualizada. 

8.9. Não serdo aceitos documentos de habilitação com indicacdo de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

< 

Termo de Referéncia - Servicos - Lei nº 14133/21 - Contratação Direta 1 / 

Atualização: Junho/2022 
ª h/"' f -



NT 

\ 

daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralizacdo do recolhimento dessas contribuicées. 

8.12 Para fins de contratacdo, deverd o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

8.12.1 Habilitacao Juridica: 

8.12.1 prova de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

8.13 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.13.1 prova de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

8.13.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacao de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da Uniao 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretério da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.13.4 declaracdo de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXX, 

da Constituigéo; 

8.13.5 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentacdo de certidao negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.13.6 prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.13.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de 

inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.13.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 

ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou 

concorre; 

8.13.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverd comprovar tal 

condicdo mediante a apresentacao de certiddo ou declaragao da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regéncia. 

/) / 
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9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE N s R_ 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servicos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicées no curso 

da execução dos servicos, fixando prazo para a sua correção; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestacao do servico; 

9.5 Efetuar as retencdes tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

9.6 Zelar para que durante toda a vigéncia do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigagdes assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitacdo e qualificação exigidas na licitacao. 

9.7 Encaminhar o material a ser veiculado, bem como autorizar que seja realizada a 

publicacao, conforme dispde o item 3. deste Projeto Bésico. 

9.8 Manter seus dados atualizados perante a contratada, para os fins previstos neste 

Projeto Basico. 

9.9 Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratagao por 

inexigibilidade foram adotados em processo interno especifico, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 14.133/2021 e as orientagdes contidas no Parecer nº 

041/2010/DECOR/CGU/AGU. 

10. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

10.1 Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrénica, de interesse do(a) 

CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislagdo aplicavel, observadas as disposicoes 

deste Termo de Referéncia, em especial aquelas constantes do item 5. 

10.2 Permitir o acesso aos relatérios e demais informações existentes no sitio; 

10.3 Designar um representante para atuar como responsavel pelo contato com a 

Administracéao; 

10.4 Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins previsto 

no Termo de Contrato. 

10.5 Manter, durante toda a execugdo do Contrato, as condicdes de habilitação e 

qualificacéo exigidas na contratagao 

10.6 Manter o(s) empregado(s) nos horarios predeterminados pela Administracao; 

10.7 É vedado à contratada transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

presente contrato, sem prévia anuéncia da contratante. 

10.8 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do prazo 

de acesso ao sistema; 

10.9 Guardar sigilo sobre todas as informacées obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

11. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Geral da Uniao. 
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11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 00001/160175; 

Fonte de Recursos: 1000000000; 

Programa de Trabalho Resumido: 171460; 

Elemento de Despesa: 33.91.39; 

Plano Interno: I3DAFUNPUBL; 

11.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada 

ap6s aprovagdo da Lei Orgamentéria respectiva e liberacao dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

João Pessoa, PB, 13 de | AwveLRo de 2023. 

Equipe de Plane;amento da Contratacéo: 

~ > 

\P A 
o PEREIRA DE ONTES 19 Ten 
Inte rante Administrativo 

L “ §MANDO DE QLIVEIRAJÉIÉ/A b Ten 
Integrante Requisitante 

> 
ROBSON NEVES DE OLIVEIRA - 3° Sgt 

Integrante Técnico 

DESPACHO 

1. Aprovo o Presente Termo de Referéncia, nos termos dos arts. 62, XXIII, e 40, $ 

19, da Lei 14.133/2021. 

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, 

VIII, da Lei 14.133/2021, autorizo a contratacéo direta. 

3. O Chefe da SALC tome as providéncias cabiveis de acordo com a legislacao 

pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, |3 de 1A~ de 2023. 

Ordenador de Despesas/da B Adm Gu JP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2022 

(Processo: 64240.000082/2023-47) 

1. Justifica-se a elaboração deste processo considerando a necessidade de 

prestação de serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em 

jornal diário de grande circulação, conforme imposição prevista no art. 54, 81º, 

da Lei nº 14.133/21, que atenderá as necessidades da Base Administrativa da 

Guarnição de João Pessoa. 

2. A escolha da Inexigibilidade de Licitação para a contratação, conforme o 

disposto no Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, em respeito ao contido no 

Art. 52, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela inviabilidade de competição, em 

decorrência da Empresa Brasil de Comunicação - EBC, CNPJ nº 

09.168.704/0001-42, ser a representante técnica exclusiva em todo território 

nacional, da prestação de serviço de publicação legal de extratos de editais de 

licitação em jornal diário de grande circulação, não sendo possível, desta 

forma, a comparação de preços similares de outros fornecedores. 

3. Por conseguinte, é possível inferir que a contratação do serviço de 

publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande 

circulação, da Empresa Brasil de Comunicação - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001- 

42, caracteriza a inviabilidade de competição e por isso afasta o dever de 

licitar, razão pela qual a presente inexigibilidade de licitação, encontra-se em 

consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

4. Neste contexto, verifica-se que a situação amolda-se à hipótese de 

contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, motivada 

na exclusividade do fornecedor (artigo 74 da Lei nº 14.133/21). 

R João Pessoa - PB, 213 de Jamernao de2023. 

o Ê .s 

. = 

- FELIPE RIBEIRO 
Ordenador de Despes
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

APROVAÇÃO MOTIVADA 

(Processo: 64240.000082/2023-47) 

Ao analisar o Termo de Referência e demais documentos que compõem o 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, o qual se busca a contratação de 

serviço de publicidade legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de 

grande circulação, visando atender à demanda da Base Administrativa da Guarnição 

de João Pessoa, se faz necessário para cumprir o estabelecido no art. 54, $ 1º, da Lei 

nº 14.133/21, dou o seguinte despacho: 

I- DA REALIDADE FÁTICA 

A contratação em tela é necessária para cumprir o estabelecido no art. 54, $1º, 

da Lei nº 14.133/21, que tem como objetivo principal realizar a contratação de serviço 

de publicidade legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande 

circulação, e assim dispor de recursos que proporcione celeridade, eficiência e previna 

a descontinuidade dos processos licitatórios. 

1l -DA POSSILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO 

Somada a realidade fatica, existe a possibilidade juridica para a aquisicao, que 

apoiada na legislacéo vigente obedecera a Lei nº 14.133, de 2021, em especial ao 

inciso | do artigo 74, e demais legislacbes correlatas e exigéncias previstas neste 

processo administrativo. 

IIl- DA PREVISAO ORCAMENTARIA PARA CONTRATACAO 

A dotação orçamentária conerd por conta dos créditos descentralizados, nas 

seguites condigoes: 

UG FONTE PTRES ND Pl ] 

160175 1000000000 171460 339139 I3DAFUNPUBL 

O valor estimado para a contratação implica na ordem de R$ 36.512,00 (trinta e 

seis mil, quinhentos e doze reais). 

IV- DA COMPETÊNCIA PARA DETERMINAR A AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Compete ao Ordenador de Despesa determinar a abertura e condução do 

processo administrativo visando a Contratação de serviço de publicidade legal de 

extratos de editais de licitação em jornal diário de grande circulação, por meio de 

Inexigibilidade, conforme Inciso LX, do Art. 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, in verbis: 

——



V - DA DECISÃO 

b - 

Art. 6°... ª 
LX - agente de contratação: pessoad = 
designada pela autoridade 
competente, entre  servidores 
efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

Considerando que o processo administrativo foi elaborado de forma conveniente 

e oportuna para atender à presente demanda; que há possibilidade jurídica de 

contratação, bem como previsão orçamentária; e que há competência para determinar 

a realização do processo, aprovo a referida aquisição. 

João Pessoa - PB, 23 de yanveLRO de 2023. 

E /, 

'FELIPE RIBEIRO DA SILVA - %I 

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Administrativa
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

DISPENSA DE PARECER JURIDICO 

(Processo: 64240.000082/2023-47) 

Considerando que a INSTRUGAO NORMATIVA AGU N° 1, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2021 dispensa a manifestagao juridica obrigatéria da AGU para 

as contratacées diretas de pegueno valor com fundamento no art. 75, inciso | 

ou Il, da Lei nº 14.133/21, nos seguintes termos: 

Art. 22 Não é obrigatéria a manifestacdo juridica nas 

contratacées diretas de pequeno valor com fundamento 

no art. 75, | ou ll, e $ 3° da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, salvo se houver celebracdo de contrato 

administrativo e este não for padronizado pelo órgão de 

assessorarnento juridico, ou nas hipoteses ern que o 

administrador tenha suscitado duvida a respeito da 

legalidade da dispensa de licitacao. Aplica-se o mesmo 

entendimento as contratagdes diretas fundadas no art. 

74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores 

não ultrapassem os limites previstos nos incisos | e Il do 

art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 

DECIDO: deixar de encaminhar o presente processo para manifestacao 

juridica por parte da AGU, uma vez que se trata de contracao direta amparada 

no art. 74, da Lei 14.133/21, que não ultrapassa os limites previstos nos incisos 

| ell do art. 75, da Lei nº 14.133/21. 

João Pessoa - PB, 23 de _javeino de 2023. 

——A > 
T — « 

—— e 

“FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu/Administrativa



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
() RS da Paraiba/1908) 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Processo Administrativo nº: 64240.000082/2023-47 

Modalidade Licitatória: Inexigibilidade de Licitação 

Objeto: Contratação de serviço de publicação legal de extratos de editais de 

licitação em jornal diário de grande circulação 

Eu, FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Ordenador de Despesas da B Adm 

Gu JP, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às 

determinações da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECLARO que a referida 

despesa está adequada à Lei Federal nº 14.133/2021 e ao Orçamento- 

Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 2020/2023, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente 

ano. 

João Pessoa, PB, 33 de yamenneo — de2023. 

et 

FELIPE RIBEIRO DA SIIR/A - Cel 

Ordenador de Despesaâ da B Adm Gu JP
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Processo: 64240.000082/2023-47 

Inexigibilidade: 01/2023 

Objeto: Contratação de servigo de publicacéo legal de extratos de editais de licitação em jornal 

diario de grande circulacéo 

Valor estimado para a Contratagdo: 36.512,00 (trinta e seis mil, quinhentos e doze reais) 

No exercicio da funcdo de Ordenador de Despesas, nos termos do $ 1º do 

art. 80 do Decreto-Lei 200/67 e dos incisos | e Il do art. 167 da CRFB/1998, bem 

como da letra j), do inciso XXIII, do art. 6º , da Lei 14.133/2021; declaro que o 

documento necessario para a contratacdo de bens e servicos, que 

deve conter os sequintes parametros e elementos descritivos: 

adequacao orcamentdria. 

A dotação orcamentéria correra por conta dos créditos descentralizados pela DGO 

(Diretoria de Gestão Orcamentéria), nas seguintes condições: 

UG FONTE GESTAO | PTRES Pl ND 

160175 | 0100000000 | 00001 171460 | I3DAFUNADOM | 339139 | 

Joao Pessoa, g_de JANELHO de 2023. 

— ,7;4 
FELIPE RIBEIRO DA SILVA ; | 

Ordenador de Desgesas da B/Adm Gu/Administrativa



— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

23/01/23 09:35 USUARIO: LAERCIO 

DATA EMISSAO : 11Jan23 VALORIZACAO : 11Jan23 NUMERO : 2023NC001668 

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR . \“,‘1 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP A 

OBSERVACAO 

ATD 1 DE 5 COTAS FUNADOM MENOS 10 POR CENTO QUE SERAO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC 

DOC DE REFERENCIA DIEX NR 528 SPC SGS SDIR DE 1 SET 22 

PRZ DE EMPH ATE 60 DIAS ATD BA ADM GU J 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 18.000,00 

LANCADO POR : 82933278120 - VIVIANE UG : 160073 11Jan23 11:38 

F1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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COORDENAÇÃO DE ª 
EmpresaBrasil | GERÊNCIA DE PUBLICIDADE CONTRATOS DE 

v LEGAL PUBLICIDADE LEGAL E 
de Comunicação CAPTACAO 

CADASTRO DE CLIENTE 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME FANTASIA: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 

RAZAO SOCIAL: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOAO PESSOA 

CNP): 
09.535.458/0001-10 
VINCULO: MINISTERIO DA DEFESA - COMANDO DO EXERCITO 

INSCRICAO ESTADUAL: ISENTO 

ENDERECO: PRACA OLAVO BILAC S/N 

BAIRRO: VARADOURO CEP: 58.010-610 

CIDADE: JOAO PESSOA UF: PB 

0 órgão possui unidades descentralizadas? () Sim ( X ) Nao 

Se 0 órgão contratante possuir unidade regional, filial, sucursal ou agéncia, essa opção devera ser sinalizada positivamente. 

As solicitacées de publicacao serao centralizadas? ( X ) Sim ( )Não 

Os pedidos de publicacao sao centralizados quando a SEDE é a solicitante. Em caso negativo, cada unidade 

efetuard suas solicitagoes individualmente. 

O faturamento sera centralizado? ( X ) Sim ( )Não 
O faturamento centralizado ocorre quando todas as notas fiscais são emitidas em nome do órgão contratante 

e o acompanhamento financeiro do contrato é Unico para todas as unidades. Em caso negativo, as notas 

fiscais sao emitidas em nome de cada unidade e o acompanhamento financeiro é realizado pela referida 

unidade. 

UNIDADE: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE 

JOAO PESSOA SIGLA: B ADM GU JP 


